
INDICAÇÃO N.° >9-c/

EXMQ, SENHQR PRESIDEM 24 C%t4ARA MUNICIPAL ■ DE CAI® FRIf

' -> - O | - T E

£• 03,C. I Vr i 1 •*;

C©1TSIDERANDG? a ©ferigaçã© precípúa dos poderes
públicos, sobretudo de n©s legisladores, juntamente c©m ©--Exg, 
cutivo, procurar zelar pei©s bens patrimoniais et© Município?

c.C6HSIDERAKD®,; eme ©s jardins das praças d© Ar- 

.raial d© Cabo,^estão eompletamente obstruídos?

CQRSIDERMD©, que suites sã© ©s reclames dos -
moradores daquele distrito, em face d® estado em que se enc#n& 

traia es referidos jardins? , - -

CQI-ÍSIDERAHDO finalmente, que a recuperação dfs agasaa 

mesmeSj torna-se-á mais belo ainda © n©ss© querid© distrito,'
, f ■

■)

II S I C I, apés ouvido © plertario, seja a nos, 
sa , indicação remetida a© Executivo Municipal, n© sentido-de - 

que seja determinado as providencias necessárias, para que- d® 

imediato, dontr© das possibilidades, proceda-se a recuperação/ 

des jardins das praças d© Arraial d© Cabe, [|.fi *®istrito â® Gab® 

Frio," '

' SALA DAS SSSSDE%/15 março de 1977
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